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""Dispõe sobre a obrigatoriedade de remoção dos cabos e fiação aérea, excedentes e 
sem uso, instalados por concessionárias que operam ou utilizam rede aérea no Município de 
São Paulo". 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Ficam as concessionárias prestadoras de serviços de telefonia, televisão a 
cabo, internet, ou qualquer outro relacionado à rede área, obrigadas a remover os cabos e a 
fiação por elas instalados, quando em excesso e sem uso. 

Art. 2º - Caberá ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana, notificar os responsáveis pela instalação da rede aérea existente para 
realizar a remoção do excedente e sem uso. 

§ 1º - Uma vez notificadas pela administração pública, as concessionárias 
mencionadas no art. 1º terão o prazo de 30 dias para apresentar um plano de remoção da rede 
aérea excedente e sem uso ao Poder Executivo. 

§ 2º - No caso de não apresentação ou descumprimento do plano mencionado no § 1º, 
a concessionária será autuada em multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 3º - As concessionárias terão o prazo de um ano, contado da data da publicação 
dessa Lei, para se adequarem às suas disposições. 

Art. 4º - Caberá ao Executivo a regulamentação da presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar de sua vigência. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data sua publicação. Às Comissões competentes." 
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